
 

 

Superior Tribunal de Justiça

PET no PEDIDO DE TUTELA PROVISÓRIA Nº 2.273 - SP (2019/0245329-3)
  

RELATOR : MINISTRO SÉRGIO KUKINA
REQUERENTE : ITAU UNIBANCO S.A 
ADVOGADOS : MARIA LEONOR LEITE VIEIRA  - SP053655 
   SANDRA CRISTINA DENARDI LEITAO E OUTRO(S) - 

SP133378 
   PAULO DE BARROS CARVALHO  - SP122874 
   MARIA ÂNGELA LOPES PAULINO PADILHA  - SP286660 
   TAMARA AMBRA CIORNIAVEI  - SP374552 
REQUERIDO : FAZENDA NACIONAL 
 

  

DECISÃO

Itaú Unibanco S.A. atravessa petição (fls. 591/592) informando que "a D. 

Procuradoria procedeu à exclusão do nome da Requerente do CADIN, não havendo 

mais irregularidades quanto aos débitos objeto da lide" (fl. 592) e que, "Por 

conseguinte, é notória a falta superveniente de interesse recursal no bojo do Agravo 

Interno" (fl. 592).

Considerando que a parte requerente expressamente reconheceu a perda 

superveniente do interesse recursal do agravo interno de fls. 500/525 (Petição 

00623890/2019), é de se entender que houve, em verdade, pleito pela desistência do aludido 

recurso.

ANTE O EXPOSTO, homologo, para que produza seus efeitos jurídicos e 

legais, o pedido de desistência do agravo interno formulado às fls. 591/592, nos termos dos 

arts. 998 do CPC/2015 e 34, IX, do RISTJ.

Publique-se.

 

  

Brasília (DF), 27 de novembro de 2019.

MINISTRO SÉRGIO KUKINA 
Relator
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